
 

 

  

  
 

 
 
 

 

O Contrato Colectivo celebrado entre a FENAME - Federação Nacional do Metal (que integra a ANEME) 

e a FETESE - Federação de Sindicatos da Industria e Serviços e o SINDEL - Sindicato Nacional da 

Indústria e da Energia, publicado no BTE nº 32 de 29 de Agosto de 2015, divulgado através da nossa Inf. 

44/15, foi objecto de Portaria de Extensão através da Portaria nº 92/2016 de 15 de Abril.    

 

A portaria de extensão determina a aplicação desta convenção às relações de trabalho entre 

empregadores do sector metalúrgico e electromecânico que não sejam filiados nas Associações de 

Empregadores do sector e que tenham ao seu serviço trabalhadores não representados pela 

Associações Sindicais que outorgaram este Contrato Colectivo, mas exclui os trabalhadores inscritos em 

Sindicatos que integrem a FIEQUIMETAL uma vez que esta Federação Sindical se opôs expressamente 

a que os trabalhadores que representa sejam abrangidos pelo CCT do sector. 

 

Assim, todos os trabalhadores do sector - com excepção dos sindicalizados que integrem a 

FIEQUIMETAL que continuam a reger-se apenas pelo Código do Trabalho - passam agora estar sujeitos 

ao CCT supra referido. 

 

Relativamente aos trabalhadores não sindicalizados, as tabelas salariais e restantes prestações de 

conteúdo pecuniário são aplicáveis desde o dia 1 de Abril de 2016, aplicando-se o restante clausulado do 

CCT a partir de 20 de Abril do corrente ano.  
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